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ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal do 

INSTITUTO ALVORADA - AL, instituição, sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.038.981/0001-30, com sede na Rua 

Tancredo Neves, nº: 38, no bairro Cidade Universitária, com o CEP: 

57.080-000, em Maceió - AL, fundado em 14 de agosto de 2007.  

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de abril de 2023. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1E241D37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.360 MACEIÓ/AL, 27 DE ABRIL DE 2023. 

 

Autor: VER(A). GABY RONALSA 

  

“DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO 

INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO À 

AGRICULTURA FAMILIAR E PROMOÇÃO 

SOCIAL - IBAAFPS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o 

INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO À AGRICULTURA 

FAMILIAR E PROMOÇÃO SOCIAL – IBAAFPS, instituição, sem 

fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 14.268.909/0001-30, com 

sede no Logradouro Rua Leão, nº: 31, bairro Tabuleiro dos Martins, 

CEP: 57.060-130, no Município de Maceió/AL, fundado em 22 de 

março de 2022. 

  

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de abril de 2023. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9E0E4D3B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.361 MACEIÓ/AL, 27 DE ABRIL DE 2023. 

 

Autor: VER(A). GABY RONALSA 

  

“DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO LAR 

FRANCISCO DE ASSIS - GRUPO ESPÍRITA 

IRMÃO SARMENTO”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal do LAR 

FRANCISCO DE ASSIS - GRUPO ESPÍRITA IRMÃO 

SARMENTO, instituição, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o 

nº 18.382.095/0001-10, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, 

nº: 213, bairro Serraria, com CEP: 57045-844, Maceió - AL, fundado 

em 19 de junho de 2013. 

  

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de abril de 2023. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8EAE456E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.362 MACEIÓ/AL, 27 DE ABRIL DE 2023. 

 

Autor: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ 
  

“DISPÕE SOBRE A DATA BASE DOS 

SERVIDORES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, A 

REGULARIZAÇÃO FUNCIONAL DE ALGUMAS 

CATEGORIAS, A NORMATIZAÇÃO DA POLÍTICA 

REMUNERATÓRIA DE ALGUMAS CATEGORIAS, 

A EXTINÇÃO DE ALGUMAS CATEGORIAS, A 

CRIAÇÃO DE OUTRAS CATEGORIAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LEI ORGÂNICA 

DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E NO REGIMENTO INTERNO, 

PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica mantida a data base dos Servidores Efetivos do 

Legislativo Municipal no dia 1º de abril de cada ano. 

  

Art. 2º Ficam excluídos da data base os Procuradores Efetivos do 

Legislativo Municipal, cuja política remuneratória, por força do que 

consta do § 5º do art. 86 e § 6º do art. 89, todos da Lei Orgânica 

Municipal, é diferente. 

  

Art. 3º O reajuste dos servidores comissionados priorizará a paridade 

remuneratória, desde que exista disponibilidade orçamentária e 

financeira. 

  

Art. 4º O reajuste anual relativo à data base será de 10% (dez por 

cento) linear para todos os servidores efetivos. 

  

Art. 5º A Câmara Municipal de Maceió buscará adotar uma política 

de valorização do seu servidor, inclusive fomentando e adotando 

medidas para que ocorra a eventual adesão aos planos de saúde, 

cartões de benefícios, clubes de descontos, promoções do comércio e 

entretenimentos, que poderão, ao menos em parte, serem por si 

subvencionados. 

  

Art. 6º Visando a preservar o princípio da irredutibilidade de 

vencimentos, isonomia e uniformidade vencimental, os subsídios dos 

cargos de Técnico Administrativo e de Assessor Parlamentar, do 

Quadro Efetivo de Pessoal da Câmara Municipal de Maceió, serão 

fixados, respectivamente, em R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) e 

R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) e serão extintos na medida em 

que houver vacância, na forma do Parágrafo Único do Artigo 9º. 

  

Art. 7º Os Procuradores do Legislativo receberão o mesmo subsídio 

dos Procuradores do Município, na forma do que consta do art. 62, 

parágrafo único, da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Art. 8º Os Procuradores do Legislativo se submetem ao mesmo 

regime jurídico dos Procuradores do Município, inclusive em relação 

ao teto remuneratório, na forma do que consta no art. 86, §2º, da Lei 

Orgânica do Município de Maceió. 

  

Art. 9º Os subsídios tratados nos artigos antecedentes serão 

extensivos aos Servidores Inativos do Poder Legislativo, bem como 

aos Pensionistas, na forma do que consta do § 5º do art. 86 e § 6º do 

art. 89 da Lei Orgânica do Município de Maceió. 
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Art. 10 Ficam extintos, por força do disposto no inc. II do art. 80 da 

Lei Orgânica do Município de Maceió, os cargos de Auxiliar 

Administrativo, Auxiliar de Serviços Diversos, Assistente 

Administrativo, Técnico Administrativo, Assistente Legislativo, 

Assistente Parlamentar, Assessor Parlamentar, Técnico Legislativo, 

Chefe de Divisão de Cadastro, Chefe de Divisão de Equipamentos, 

Chefe de Divisão de Expediente, Chefe de Divisão de Atas, Diretor de 

Administração, Diretor de Taquigrafia e Tesoureiro Geral, todos do 

Quadro Efetivo do Legislativo Municipal. 

  

Parágrafo Único. Os cargos ocupados serão extintos na medida em 

que ocorrer a sua vacância, assegurando-se aos seus ocupantes todos 

os direitos e vantagens estabelecidos. 

  

Art. 11 Criam-se, com fundamento no inciso II do art. 80 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, os cargos de Apoio 

Administrativo, de nível médio, e Analista Administrativo, de nível 

superior, bem como de Apoio Legislativo, de nível médio, e Analista 

Legislativo, de nível superior, a serem providos por concurso público, 

cujos subsídios iniciais serão os seguintes: 

  
Apoio Administrativo – nível médio 15 cargos R$ 5.000,00 

Analista Administrativo – nível 

superior 
10 cargos R$ 7.000,00 

Apoio Legislativo – nível médio 15 cargos R$ 5.000,00 

Analista Legislativo – nível superior 10 cargos R$ 7.000,00 

  

Art. 12 São atribuições do Apoio Administrativo: 

a) orientar, aplicar e fiscalizar o cumprimento da legislação 

concernente aos servidores lotados na Câmara Municipal; 

b) executar todas as atividades de rotinas relacionadas à administração 

de recursos humanos; 

c) administrar as atividades relacionadas com o controle orçamentário 

e a execução da despesa; 

d) supervisionar todas as atividades relacionadas aos processamentos 

contábeis da Câmara Municipal, de acordo com as normas de 

administração financeira e contabilidade públicas; 

e) administrar a execução dos serviços básicos de telefonia, transporte, 

fornecimento de água, energia elétrica e outros necessários ao 

funcionamento da Câmara Municipal; 

f) controlar e fiscalizar os serviços de vigilância, limpeza, 

conservação, copa, recepção e informação ao público em geral; 

g) manifestar e participar no procedimento de solicitação de 

contratação; 

h) controlar o uso e a manutenção dos veículos oficiais da Câmara 

Municipal, com divulgação no Portal de Transparência com os dados 

pertinentes; 

i) administrar e executar todas as atividades administrativas ao bom 

funcionamento da Casa Legislativa; 

j) desempenhar atividades correlatas, em apoio ao desenvolvimento 

dos trabalhos. 

  

Art. 13 Serão atribuições do Analista Administrativo, além das 

funções acima, a coordenação e supervisão de todos os trabalhos 

desempenhados pelo Apoio Administrativo. 

  

Art. 14 São atribuições do Analista Legislativo: 

a) prestar assessoria geral à Mesa Diretora, ao Presidente e aos 

Vereadores nos aspectos do Regimento Interno e à organização dos 

serviços internos do Plenário; 

b) orientar e acompanhar a elaboração de planos e projetos, visando a 

otimização dos processos de controle e o estabelecimento de normas e 

procedimentos para o funcionamento da Câmara Municipal nas áreas 

de processo legislativo, técnica legislativa, registros de atos 

legislativos e processuais; 

c) supervisionar a organização da Ordem do Dia regimental e das 

matérias sujeitas à deliberação do Plenário; 

d) assessorar na organização dos serviços de expediente, 

acompanhamento de processo legislativo, atos legislativos da Câmara 

Municipal, arquivo e registros processuais; 

e) assessorar e atender a consultas sobre técnicas legislativas; 

f) supervisionar as atividades de protocolo, prestação de informações 

sobre os serviços da Câmara Municipal, tramitação de processos, 

expedientes e outros de interesse do público; 

g) coordenar as atividades relativas à Escola do Legislativo, 

orientando as ações relativas à capacitação e aperfeiçoamento 

profissional dos agentes políticos e servidores; 

h) aprovar e supervisionar todas as atividades administrativas ligadas 

às áreas de expediente, acompanhamento de processo legislativo, 

arquivo e registros processuais e atos legislativos; 

i) formalizar e registrar os Atos da Mesa Diretora e Presidente da 

Câmara Municipal; 

j) realizar pesquisas e estudos técnicos para subsidiar a elaboração de 

projetos, objetivando o aperfeiçoamento das técnicas legislativas; 

k) desempenhar atividades correlatas, em apoio ao desenvolvimento 

dos trabalhos. 

  

Art. 15 Serão atribuições do Analista Legislativo, além das funções 

acima, a coordenação e supervisão de todos os trabalhos 

desempenhados pelo Apoio Administrativo. 

  

Art. 16 Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 

serão utilizadas dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente e previsão na LDO e PPA para o exercício de 2023. 

  

Art. 17 Os novos cargos criados terão as definições quanto às 

exigências, vantagens, progressões, definidos em legislação própria e 

específica. 

  

Art. 18 O cargo comissionado e de chefia de Auditor de Contas e 

Orçamento que se encontra previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 

7.287/22 passa a ter a nomenclatura de Auditor Geral de Contas e 

Orçamento, mantendo as mesmas atribuições e remuneração. 

  

Art. 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Abril de 2023. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A8B7FAFA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12290009/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12290009/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da Comenda Antônio 

Gladston Palma ao Sr. Matheus Victor dos Santos. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Antônio 

Gladston Palma ao Sr. Matheus Victor dos Santos, que conforme 

justificativa, tem 25 anos, é surdo, estudante de 

Letras/Libras/FALE/UFAL, vice-presidente da Associação dos Surdos 

de Alagoas - ASAL e mídia social da Encontro de Jovens Surdos de 

Alagoas - EJSAL. 


